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MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO/RJ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.115/2025/ UASG 985867 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5.626/2025 
Id contratação PNCP 

28606630000123-1-000132/2025 

TIPO: Menor Preço Unitário. 

Empresa Proponente: PRINCESS SOLUÇÕES EM SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA 

Endereço: RUA OSVALDO CAMPOS ,639 LOJA 03, Cidade: ARARUAMA Estado: RJ 

CEP: 28.981-295 TEL: 22 99946-3573 

E-mail: solucoesprincess@gmail.com 

CNPJ: 49.935.709/0001-78 Insc. Estadual: 12.792.867 

Insc. Municipal: 8023321 

 

Prezado Senhor(a), 
Apresentamos a V.Sa, nossa proposta para FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS, para 

atender as necessidades da Unidade Básica de Saúde Waldir Costa, conforme 
condições, especificações, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas nas Requisições de compras, 

bem como nas demais cláusulas presentes no Termo de Referência correlato.. 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA  90 (NOVENTA) DIAS 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

 
MARCA 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

 
QTD 

PREÇO 

UNITÁRIO 
VALOR 

TOTAL 

 

27 

BALDE A PEDAL 

LIXEIRA: MATERIAL: AÇO 

INOXIDÁVEL, CAPACIDADE: 40 L, 

COM PEDAL  
 

ECOBIN Un 20 R$ 343,73  R$ 6.874,60 

VALOR TOTAL : (SEIS MIL OITOCENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA 
CENTAVOS ) 

R$ 6.874,60 

 

 
 
ENTREGA DOS ITENS: DE ACORDO COM O EDITAL, A PARTIR DO RECEBIMENTO DA NOTA DE EMPENHO 

1.1 – O preço ofertado inclui todas as despesas com encargos fiscais, comerciais, sociais e demais pertinentes ao objeto da 

licitação. 

1.2 - declara para todos os fins que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega da proposta.  

1.3 – Dados bancários : BANCO: SICOOB (756) AG: 3003 C/C: 215710-1 

 
OPTANTE DO SIMPLES: (X)SIM ( ) NÃO 
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ARARUAMA, 11 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 

 

 

 

PRINCESS SOLUÇÕES EM SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA 

49.935.709/0001-78 

MARIA ALICE ANDRADE MASSONI (SÓCIO/ADMINISTRADOR) 

CPF: 045.345.047-48 
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DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 

À MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO/RJ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.115/2025/ UASG 985867 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5.626/2025 
Eu MARIA ALICE ANDRADE MASSONI portador(a) da Carteira de Identidade nº 21.974.206-1 e do CPF nº 045.345.047-48 da PRINCESS 
SOLUÇÕES EM SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA, com sede na RUA OSVALDO CAMPO, 639 LOJA 03 RIO DO LIMÃO – ARARUAMA-RJ CEP: 
28.981-295, inscrita no CNPJ/MF nº 49.935.709/0001-78 e Inscrição Estadual sob nº 12.792867, DECLARO, para os devidos fins e sob 
as penas da Lei, que a empresa:  
a) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão Eletrônico em epígrafe e seus anexos, estando 
ciente de todos os seus termos;  

b) Apresenta proposta que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no instrumento convocatório;  

c) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a 
partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal;  

d) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

e) Não possuí em seu quadro de empregados, servidores públicos exercendo funções de gerência, administração ou tomada de 
decisão. . Ou empregado que tenha sido, nos últimos 180 (cento e oitenta) dias, ocupante de cargo, emprego ou função no 
Município, (NÃO EMPREGA SERVIDOR)  
 
f) Até a presente data não possui fatos impeditivos para habilitação, bem como não nos encontramos em estado de Inidoneidade 
declarado ou suspensivo, pela administração, e que não estamos sujeitos a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar 
com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
 
g) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas.  
 
h) Tem ciência que "a falsidade de declaração prestada objetivando benefícios na presente licitação, caracterizará o crime de que 
trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas na Lei n˚ 14.133/21.  
 
i) Teve acesso a todos os documentos que compõem o Edital e tomou conhecimento de todas as informações, condições locais e 
grau de dificuldade para o fornecimento do objeto, dando concordância a todas as condições desta Licitação, sem restrições de 
qualquer natureza e de que, vencedor desta Licitação, executará o objeto desta licitação, pelo preço proposto e de acordo com as 
normas deste certame licitatório.  
 
j) Declaramos também sob as penas da lei, que a empresa não possui sócios, nem funcionários, nem contratados da empresa com 
parentesco consanguíneo ou afim, até o terceiro grau, com servidores ou agentes políticos envolvidos no processo licitatório e 
com poder decisório capaz de influenciar no resultado da licitação.  

ARARUAMA, 11 DE FEVEREIRO DE 2026 
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49.935.709/0001-78 

MARIA ALICE ANDRADE MASSONI  

(SÓCIO/ADMINISTRADOR) 
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